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LICITAÇÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO DE ANULAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 – Lei 14.133/2021 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de peças para veículos leves, 

pesados e maquinários pertencentes ao município de Mãe D’água, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo I 

deste Edital, torna público que o processo acima foi anulado pelo Exmo. 

Senhor Prefeito, nos termos do art. 71, da Lei nº 14.133/2021, conforme 

justificativa constante no relatório. 

Mãe d’água - PB, 18 de outubro de 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.06.046/2024 

CREDENCIAMENTO N°006/2024 NLLCC Nº 14.133/2021 

OBJETO: Credenciamento de interessados para futura e eventual 

contratação de empresa privada, prestadora de serviços de exames de 

radiológicos, por imagem e outros, visando atender por demanda de 

forma complementar os usuários do SUS a cargo da Secretaria de Saúde 

do Município de MAE D’AGUA/PB, conforme especificações em 

anexo.   

CREDENCIADOS E VALORES: 

1- FFC SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA, 

CNPJ Nº 01.767.395/0001-15, vencedor dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 08, 09 10, 11 e 12 com o valor estimado total de valor de R$ 

134.665,58 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco reais 

e cinquenta e oito centavos); 

2- UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA, 

CNPJ Nº 09.442.754/0001-76, vencedor dos itens 01, 03, 04, 05, 06, 07, 

08, 09 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 

com o valor estimado total de valor de R$ 220.912,48 (duzentos e vinte 

mil, novecentos e doze reais e quarenta e oito centavos); 

3- ORTOMED CLINICA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ Nº 

10.714.599/0001-89, vencedor dos itens 09 e 11 com o valor estimado 

total de valor de R$ 12.476,13 (doze mil, quatrocentos e setenta e seis 

reais e treze centavos). 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando que o processo previa uma quantidade específica de 

profissionais, mas foram apresentado credenciamento a mais do 

previsto, e entendendo que o município está precisando de todos, devido 

ao surgimento de nova demanda de serviços; 

ADJUDICO e HOMOLOGO o processo nos termos da lei de acordo 

com o relatório da comissão de licitação e parecer jurídico em 

consequência fica convocado os licitantes acima citados para assinatura 

do termo de contrato, no prazo de até 03(três) dias corridos, nos termos 

do Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, sob as penalidades da lei. 

Gabinete do Prefeito do município de Mãe D’água-PB, 18 de outubro de 

2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.06.047/2024 

CREDENCIAMENTO N°007/2024 NLLCC Nº 14.133/2021 

OBJETO: Credenciamento de interessados para futura e eventual 

contratação de empresa para realização de procedimentos nas áreas de 

Neurologia, Cardiologia, Urologia, Ginecologia/Obstetrícia, 

Mastologia, Pneumologia, Otorrinolaringologia, Proctologia, 

Dermatologia, Pediatria, Gastroenterologia e Nefrologia, por demanda a 

cargo da Secretaria de Saúde do Município de MAE D’AGUA/PB, 

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 18 de outubro de 2024 

 Contém 03 (três) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

2 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

visando atender por demanda de forma complementar os usuários do 

SUS a cargo da Secretaria de Saúde do Município de MAE 

D’AGUA/PB, conforme especificações em anexo. 

EMPRESA 01:  SODARA SERVIÇOS AMBULATÓRIAIS LTDA, 

CNPJ Nº 20.087.112/0001-39, vencedora dos Exames na área de 

GINECOLOGIA/OBSTRETÍCIA, nos itens 01, 02, 03, 04 e 05, com o 

valor estimado total de valor de R$ 31.570,20 (trinta e um mil, 

quinhentos e setenta reais e vinte centavos). 

EMPRESA 02:  ALMEIDA E VASCONCELOS SERVICOS 

MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ Nº 37.344.228/0001-09, 

vencedora dos Exames na área de CARDIOLOGIA, nos itens 01, 02, 03, 

04 e 05, com o valor estimado total de valor de R$ 86.863,20 (oitenta e 

seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte centavos). 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando que o processo previa uma quantidade específica de 

profissionais, mas foram apresentado credenciamento a mais do 

previsto, e entendendo que o município está precisando de todos, devido 

ao surgimento de nova demanda de serviços; 

ADJUDICO e HOMOLOGO o processo nos termos da lei de acordo 

com o relatório da comissão de licitação e parecer jurídico em 

consequência fica convocado os licitantes acima citados para assinatura 

do termo de contrato, no prazo de até 03(três) dias corridos, nos termos 

do Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, sob as penalidades da lei. 

Gabinete do Prefeito do município de Mãe D’água-PB, 18 de outubro de 

2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 01.176/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA. 

CONTRATADO: MARIA JOSÉ FERREIRA RODRIGUES, portador 

do CPF sob nº 507.006.504-15. 

OBJETO: Contratação de serviços de Locação de caminhões tipo pipa 

com capacidade mínima de 10.000 mil litros, com motorista, para 

atender em caráter emergencial o fornecimento provisório de água 

potável na zona urbana e rural do Município, para atender a Secretaria 

de Agricultura abastecimento e meio ambiente distribuindo nos pontos 

indicados pela secretaria requisitante do Município de Mãe d’Água-PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

artigo 75, inciso VIII, bem como, Decreto Municipal n° 04, 23 de janeiro 

2023. 

VALOR GLOBAL: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos 

reais). 

PRAZO: 05 (cinco) meses 

PROCESSO: DISPENSA Nº 023/2024 

DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 01.177/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA. 

CONTRATADO: SOLIALDO DOS SANTOS CEZAR, portador do 

CPF sob nº 931.167.484-20. 

OBJETO: Contratação de serviços de Locação de caminhões tipo pipa 

com capacidade mínima de 10.000 mil litros, com motorista, para 

atender em caráter emergencial o fornecimento provisório de água 

potável na zona urbana e rural do Município, para atender a Secretaria 

de Agricultura abastecimento e meio ambiente distribuindo nos pontos 

indicados pela secretaria requisitante do Município de Mãe d’Água-PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

artigo 75, inciso VIII, bem como, Decreto Municipal n° 04, 23 de janeiro 

2023. 

VALOR GLOBAL: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos 

reais). 

PRAZO: 05 (cinco) meses 

PROCESSO: DISPENSA Nº 023/2024 

DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA-PB  

GABINETE PREFEITO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA POR EMERGENCIAL Nº 023/2024 

OBJETO: Contratação de serviços de Locação de dois caminhões tipo 

pipa com capacidade mínima de 10.000 mil litros, com motorista, para 

atender em caráter emergencial o fornecimento provisório de água 

potável na zona urbana e rural do Município, para atender a Secretaria 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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de Agricultura abastecimento e meio ambiente distribuindo nos pontos 

indicados pela secretaria requisitante do Município de Mãe d’Água-PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

artigo 75, inciso VIII, bem como, Decreto Municipal n° 04, 23 de janeiro 

2023. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o item ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: SOLIALDO DOS SANTOS CEZAR, portador do CPF sob 

nº 931.167.484-20, com domicilio no Sítio São José, BR 361, Santa 

Teresinha – PB; e MARIA JOSÉ FERREIRA RODRIGUES, portador 

do CPF sob nº 507.006.504-15, com domicilio à Rua Dr. Manoel Dantas, 

nº 47, Teixeira – PB, com o valor mensal de R$ 11.900,00 (onze mil e 

novecentos reais) cada e valor global de R$ 119.000,00 (cento e 

dezenove mil reais), para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, 

como também que se proceda à publicação legal deste termo. 

MÃE D’ÁGUA-PB, 18 DE OUTUBRO DE 2024                                            

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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